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Seguidamente a maior expressão incide sobre a promoção das atividades desportivas, área onde a 

autarquia atuou de forma relevante, apresentando este programa um peso de 2,83% da execução das 

AMR. 

Em 2017 a execução da despesa corrente foi de 94,973% e da despesa de Capital de 80,820%, 

representando uma execução final de 91,608% 

 

3.4- RECEITA OBTIDA 

Quadro 7 

 

 

Relativamente à receita obtida importa efetuar uma análise sobre os principais elementos: 

1. Os impostos diretos cobrados em 2017 foram superiores aos cobrados em anos anteriores.  

2. A crise económica que o país atravessa, refletiu-se na venda de bens de investimento que foi 

inferior a 2016. 

3. Os impostos indiretos de 2017 sofreram uma descida em relação ao ano 2016. 

4. A venda de bens e serviços correntes atingiu um decréscimo por comparação a 2016.  

5. A maior e mais significativa fonte de financiamento da autarquia é registada pela transferência 

de fundos provenientes do Orçamento de Estado e fundos comunitários.  

6. No que diz respeito a taxas, multas e outras penalidades, registou-se um acréscimo por 

referência a 2016.   

7. Em 2017 a execução da receita corrente foi de 96,189% e da receita de Capital de 89,735%, 

representando uma execução final de 95,932%  
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4. ACTIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL  
 

O presente ponto do relatório de gestão pretende transportar o leitor para a concreta atividade da 

Câmara Municipal exercida durante o exercício de 2017.  

Nestes termos analisa-se o trabalho efetuado no âmbito da contabilidade de custos, o seu estádio de 

desenvolvimento, os projetos, limitações e coerência com a estratégia da Gestão.  

4.1. CONTABILIDADE DE CUSTOS  

Segue-se a apreciação na ótica dos custos, procedendo-se à análise dos principais bens e serviços, bem 

como à evolução conseguida no tratamento da conta segundo o critério da contabilidade de custos, 

definidos nos pontos 2.8.3.3 e.2.8.3.4 do POCAL. 

A informação que resulta da contabilidade de custos deverá ser analisada como a melhor informação 

disponível tendo em consideração as limitações com que a Câmara Municipal se depara no contexto do 

tratamento da informação através do sistema AIRC. Contudo, considera-se que esta informação é útil 

no contexto da compreensão das atividades levadas a cabo pela Câmara Municipal e do esforço 

económico que as mesmas representam.  

Educação 

Quadro 8 

 

• O custo dos transportes escolares ascende a 204 mil €, valor bastante significativo no cômputo 

das despesas correntes. 

• Os custos com transportes escolares recaem sobretudo em custos com mão-de-obra e 

máquinas e viaturas que representam respetivamente 22% e 37% dos custos deste serviço.  

• Os proveitos originados pelo centro de custos dos transportes escolares foram de 22 mil €. 

• Os refeitórios escolares têm um custo de 120 mil €, onde grande parte dos custos é com pessoal.  

• A venda de refeições escolares rondou os 18,4 mil €.  
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Quadro 9 

 

No que respeita aos bens do parque escolar, apresenta um custo de 29,8 mil € de intervenções de 

manutenções. 

Ação Social 

Quadro 10 

 

• A função 232 – Ação Social, apresenta um custo de 237 mil €, em apoios a instituições de cariz 

social e emprego no concelho e em instituições que apoiam utentes do concelho. 

• Os proveitos do refeitório municipal foram de 5,2 mil €. 

Rede Viária 

Quadro 11 

 

No que diz respeito à rede viária, a mesma apresenta um custo de 94,7 mil € de manutenções 

efetuadas. 

Porém, o município de Sousel encontra-se emprenhado em continuar com investimentos nesta 

área. 

Saneamento 

Quadro 12 
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Quadro 13 

 

• Os custos com o saneamento ascendem a 205 mil €, dos quais 111 mil € correspondem a serviços 

prestados no tratamento de efluentes pelas Águas do Norte Alentejano e 77,9 mil € de 

amortizações. 

Do lado dos proveitos, o saneamento gerou um proveito de 191,2 mil €. 

Abastecimento de Água 

Quadro 14 

 

Quadro 15 

 

• Quanto aos custos de funcionamento do serviço de águas, foi apurado um valor de 435 mil €. 

• Dos 313 mil € de outros custos imputados aos serviços e imóveis da água, 216 mil € 

correspondem a custos de amortização  

• De referir que a receita da venda de água foi de 281 mil €. 

 

Resíduos Sólidos Urbanos 

Quadro 16 

 

• O serviço de recolha de RSU apresenta um custo total de 292,7 mil €, correspondendo 121,8 mil 

€ a despesas com a Valnor e o restante valor proveniente da componente de recolha e limpeza 

pública. O custo com a Valnor representa cerca de 42 % do valor total da despesa. 

• Os custos mais significativos correspondem a mão-de-obra 64,3 mil € e máquinas 101 mil €. 
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• De referir que a receita dos RSU’S foi de 281,7 mil €. 

Cultura 

Quadro 17 

 

Quadro 18 

 

• Quanto à função 251 – Cultura, foi apurado um valor de 389 mil €, sendo que 140 mil € são de 

custos com pessoal e de 208,7 mil € de outros custos, sendo que 29,6 mil € são de amortizações. 

Desporto 

Quadro 19 

 

Quadro 20 

 

• O custo de amortização de equipamento desportivo é de 136,5 mil €. 

• Foi apurado um custo de funcionamento dos serviços de desporto de 585 mil €, grande parte 

associada ao funcionamento do Pavilhão e Piscina e às Atividades de Desporto, Recreio e Lazer. 

• Quanto aos proveitos obtidos no desporto foram de 15,8 mil €. 
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Custos Gerais 

Quadro 21 

 

• A análise que se segue corresponde ao apuramento dos custos dos serviços municipais. 

• Embora registando assinaláveis avanços na classificação dos custos, a dificuldade sentida 

provém grande parte das vezes de limitações ao nível do próprio programa utilizado (Programa 

AIRC) que, devido à rigidez da sua conceção, não permite melhores resultados.  

• Contudo, não obstante esse facto, durante o ano 2017 foi melhorada a forma de distribuição e 

apuramento de custos, nomeadamente de custos com pessoal, sendo de igual forma elaborada 

uma matriz de imputação de custos gerais de energia; 

• Para eventuais decisões, ao nível da gestão, sobre a natureza dos custos associados a cada 

serviço recomenda-se a leitura do Balancete por Serviços, desagregado por custos de materiais 

e por outros custos diretos com movimentos a resultados. 

 

Quadro 22 
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Ainda assim, pode concluir-se com alguma margem de segurança que os custos apurados na 

contabilidade analítica correspondem à planificação inicial da gestão. Contudo, não podemos deixar de 

referir que os custos de amortizações influenciam substancialmente os resultados. 
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5. DÍVIDA TOTAL 
 

O endividamento autárquico deve orientar-se por princípios de rigor e eficiência, prosseguindo 

determinados objetivos, entre os quais importa destacar: 

a) Minimização de custos diretos e indiretos numa perspetiva de longo prazo; 

b) Garantia de uma distribuição equilibrada de custos pelos vários orçamentos anuais; 

c) Prevenção de excessiva concentração temporal de amortizações; 

d) Não exposição a riscos excessivos.  

O cumprimento destes objetivos visa sobretudo a solidariedade recíproca e a equidade intergeracional.  

Em 01 de Janeiro de 2014 entrou em vigor o novo regime financeiro das autarquias locais, que veio 

alterar substancialmente o conceito de endividamento, tal como era entendido até então.  

Assim, passou a existir um novo conceito – Dívida Total – que, nos termos previstos no artigo 52º da Lei 

nº 73/2013, de 3 de setembro, não pode ultrapassar, em 31 de dezembro de cada ano, 1,5 vezes a média 

da receita corrente líquida cobrada nos três exercícios anteriores, incluindo no calculo as entidades 

previstas no artigo 54.º do mesmo diploma legal, isto é, a dívida da Comunidade Intermunicipal, 

associações municipais constituídas ao abrigo do direito publico ou privado, as empresas locais e 

participadas de acordo com os artigos 19.º e 51.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, e as entidades de 

outra natureza participadas não exclusivamente por municípios desde que tenham por objeto a 

prossecução das atribuições e competências destes. 

A dívida total de operações orçamentais do município engloba os empréstimos, os contratos de locação 

financeira e quaisquer outras formas de endividamento, por iniciativa dos municípios, junto de 

instituições financeiras, bem como todos os restantes débitos a terceiros decorrentes de operações 

orçamentais. 

Acresce que as entidades que cumpram o limite da dívida total, só podem aumentar, em cada exercício, 

o valor correspondente a 20 % da margem disponível no início de cada um dos exercícios, nos termos 

previstos no artigo 52º do Regime financeiro das autarquias locais.  

Importa salientar que o Município de Sousel possui uma participação 8,53% no Matadouro Regional do 

Alto Alentejo, S.A.. Apesar de ter sido deliberada a alienação de tal participação em Assembleia 

Municipal em 21 de fevereiro de 2013, não houve até ao momento, qualquer interessado na aquisição 

da referida participação. 

Para uma correta análise dos limites legais da dívida total apresenta-se o Quadro 23, cuja análise faz 

parte integrante do presente relatório.  

De salientar que o endividamento, na parte referente às entidades participadas pelo Município, se 

encontra calculado com base na melhor informação disponível à data, pois as contas destas entidades 

ainda não se encontram aprovadas pelos respetivos órgãos.  
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À data de formulação de contas do Município, o cálculo do montante do endividamento (efetuado de 

acordo com as normas da DGAL) encontra-se fundamentado (na parte correspondente às entidades 

participadas pelo Município), na melhor informação disponível à data: as contas de tais entidades ainda 

não se encontram aprovadas pelos respetivos órgãos de gestão ou não estando ainda formuladas 

respeitam a exercícios anteriores.  Deste facto poderiam advir correções ao cálculo realizado. O 

Município consultou a DGAL no contexto da definição das entidades participadas a serem considerados 

para efeitos do cálculo do montante/limite de endividamento, aguardando ainda por resposta. 

Verifica-se o cumprimento dos limites de endividamento de acordo com o disposto na legislação 

aplicável. 

 

Quadro 23 
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Nestes termos, em 31 de dezembro de 2017, o Município de Sousel possui uma capacidade de dívida 

total, no montante de 8.171.324,18€, tendo utilizado 2.899.268,48€, encontrando-se assim, com uma 

margem total de 5.272.055,70€. Contudo, por força do disposto no artigo 52º, em 31-12-2017, o 

município de Sousel regista uma margem disponível de 1.457.719,93€. 

Esta margem disponível poderia situar-se em 1.490.907,58€, se não integrasse a dívida das entidades 

participadas.   

Importa referir que para cumprimento do estabelecido no Orçamento de Estado para 2015, o Município 

lançou integralmente na sua conta, o montante de 312.169,60€, referente à contribuição devida, em 7 

anos, para o Fundo de Apoio Municipal. Este montante vai diminuindo anualmente em 44.596,00€, 

sendo este o valor a pagar. 

A Lei do OE de 2015 define no seu artigo 98º que o montante acima descrito não releva para o limite da 

divida total previsto no n.º 1 do artigo 52º da lei n.º 73/2013, de 3 de setembro.    

Quadro 24 

 

Em matéria de endividamento importa ainda efetuar uma breve referência à estrutura da dívida, 

situação que passamos a analisar: 

a) As dívidas a fornecedores sofreram decréscimo de 1,08 pontos percentuais, por comparação 

com as dívidas a fornecedores de 2016; 

b) Em matéria de empréstimos de médio e longo prazo e leasings registou-se um decréscimo real 

de 389.996€. Acresce que, este valor no peso total de Dívidas a Terceiros em 2017, por 

comparação com o peso total da Dividas a Terceiros em 2014, sofreu um decréscimo de 9,40 

pontos percentuais;  

c) Relativamente aos fornecedores de imobilizado, estes valores sofreram um decréscimo de 1,32 

pontos percentuais em comparação com o ano 2016; 

d) No que se refere a dívidas de terceiros, estas registaram um acréscimo em relação ao ano 

anterior.  
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6. AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DA REGRA DO EQUILIBRIO 

Quadro 25 

 

Amortização média de 2017 

 

Quadro 26 

 

 

Nos termos do n.º 2 do art.º 40 da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, a receita corrente bruta cobrada 

deve ser pelo menos igual à despesa corrente acrescida das amortizações médias de empréstimos de 

médio e longo prazos. 

Assim, o Município cumpriu a regra do equilíbrio orçamental.  
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7. INDICADORES 

Quadro 27 
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Quadro 28 

 

• Este critério de solvabilidade indica em sentido estrito, em função do ativo e do passivo a 

evidencia da situação liquida. Quando o indicador é superior a 100% indica que a situação 

liquida é positiva. Isto significa que a situação liquida do município é positiva em 73,66%. 

• Relativamente á autonomia financeira do Município, verifica-se que esta tem uma razoável 

capacidade de autonomia, ou seja, razoável solvabilidade. De salientar que um valor abaixo dos 

33% indica grande dependência em relação aos credores, situação que neste Município é 

razoável.  

• O rácio de liquidez geral é um rácio financeiro que mede a capacidade do Município fazer face 

às suas responsabilidades de curto prazo. Este rácio mostra que o Município de Sousel tem uma 

capacidade de 78,14% de saldar os seus compromissos a curto prazo.  

• O rácio de endividamento é um indicador económico que mede a importância do 

endividamento e resulta da relação entre as dividas e os fundos próprios. No caso do Município 

de Sousel, este rácio é de 21,73%, significando que não há um peso muito excessivo de capitais 

alheiros no financiamento das atividades municipais. 
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8. ACONTECIMENTOS PÓS DATA DE RELATO 
 

Por força do artigo n.º 303 da Lei 114/2017 de 31.12.2017 (LOE 2018), foi alterado o artigo 19º da Lei 

n.º 53/2014, de 25 de agosto, através da qual a subscrição do capital social do FAM foi modificada por 

redução dos montantes anuais a realizar pelo Estado e pelos Municípios.  

Através desta alteração, nos anos de 2018, 2019, 2020 e 2021, o valor das prestações anuais a realizar 

pelo Estado e pelos Municípios será reduzido em 25%, 50%, 75% e 100%, respetivamente, face ao valor 

das prestações anuais devidas em 2017, sendo o valor e a distribuição do capital social ajustados em 

conformidade. 

Face ao exposto, a participação no capital do FAM será reduzida de 312.169,60€ para 200.682,00€, com 

a redução do capital por realizar de 178.381,60€ para 66.894,00€. 

No que respeita à faturação emitida pela Sociedade Águas do Vale do Tejo, S.A., (AdVT) o anterior 

Executivo Municipal não reconhecia a faturação referente ao fornecimento de “água em alta” ao 

Município de Sousel, sendo, neste contexto, registadas provisões refletindo em substância uma 

incerteza acerca da tempestividade e da quantia dos dispêndios futuros necessários para a liquidação 

das faturas emitidas pela AdVT (obrigações e encargos derivados de processo judiciais em curso). Na 

falta de outra informação, a estimativa do valor da provisão registada foi efetuada com base no valor 

das injunções ou das faturas emitidas pela AdVT (princípio de prudência) no total de 1.411.266,35€. 

O Novo Executivo Municipal tem por objetivo a normalização da relação entre as instituições – 

Município de Sousel e Águas do Vale do Tejo, S.A., - tendo encetado um processo de negociação no 

âmbito dos acordos outorgados entre as duas entidades. À data de formulação de contas o referido 

processo de negociação ainda não se encontra finalizado. O Executivo Municipal estima que o valor a 

pagar seja de cerca de 650.000€ 
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9. PROPOSTA DE APLICAÇÃO DE RESULTADOS 
 

De acordo com as demonstrações financeiras do ano 2017, o resultado líquido do exercício foi  

-74.465,16€ negativo, valor que se encontra evidenciado tanto no Balanço como na Demonstração de 

Resultados. 

 

O POCAL (ponto 2.7.3) aprovado pelo Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 11 de fevereiro, nada define para um 

resultado líquido do exercício negativo. Assim, e porque a conta de 59 – Resultados transitados acolhe 

os resultados líquidos (positivos ou negativos) do exercício anterior, propõe-se que o resultado líquido 

do exercício seja transferido para a conta 59 – “Resultados Transitados”. 
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10. CONCLUSÃO 

Os desafios colocados à administração local nos próximos anos centram-se, não apenas em 

investimentos, mas na promoção de politicas municipais de educação, saúde, ação social, transportes, 

cultura, habitação, proteção civil, fiscalização do estacionamento e segurança pública. Este tipo de ação 

irá encontrar enquadramento jurídico em medidas de descentralização/transferência de competências 

para as autarquias locais, consubstanciando esta descentralização uma maior proximidade das 

autarquias na decisão, eficiência e eficácia nos serviços prestados aos cidadãos e a uma maior 

participação das autarquias na gestão de recursos públicos e respeito pela autonomia do poder local. 

Importa salientar que esta descentralização de competências deve ser devidamente acompanhada dos 

recursos financeiros necessários, para assegurar uma boa prestação de serviços aos cidadãos, pois de 

outra forma não será possível.  

Por outro lado, pretende o Município de Sousel promover ações que assegurem as necessidades básicas 

da população.  

Os objetivos definidos no POCAL estão consolidados, permitindo ao Município uma integração 

consistente da contabilidade Orçamental, Patrimonial e de Custos.  

 

 

Sousel, 04 de abril de 2018 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

Engº Manuel Valério 

Reunião da Câmara Municipal  Sessão da Assembleia Municipal  

 

O EXECUTIVO A MESA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 




